LEI Nº. 2947 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012.
AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE UM VEÍCULO À ASSOCIAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SALVADOR DO SUL E SÃO PEDRO DA SERRA.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica autorizada a Cessão de Uso de uma Ambulância Sprinter, Placa IIJ 8472, Chassi: 8AC690330WA518939, Ano de Fabricação 1998, pertencente ao Patrimônio do Município, para a Associação do Corpo de Bombeiros Voluntários de Salvador do Sul e São Pedro da Serra.



Parágrafo Único – A Cessão de Uso do bem público será gratuita.



Art. 2º - A Associação do Corpo de Bombeiros Voluntários de Salvador do Sul e São Pedro da Serra utilizará o veículo, exclusivamente, para o desenvolvimento das atividades comunitárias, estabelecidas no seu Estatuto Social.



Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Cessão de Uso, com a Associação do Corpo de Bombeiros Voluntários de Salvador do Sul e São Pedro da Serra, visando estabelecer as obrigações entre as partes.

          Art. 4º - A cessionária receberá o veículo, no estado em que se encontra, devendo zelar pelo mesmo, restituindo tudo no final, nas mesmas condições de conservação em que foi recebido.


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 15 DE FEVEREIRO DE 2012. 

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
Registre-se e publique-se:

Marco Augusto Werner

Secretário Municipal da Administração

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL, que entre si firmam o MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, e de outro, a ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SALVADOR DO SUL E SÃO PEDRO DA SERRA. 


O MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF nº. 87860763/0001-90, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora CARLA MARIA SPECHT, doravante denominado simplesmente CEDENTE e a ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SALVADOR DO SUL E SÃO PEDRO DA SERRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13464062/0001-04, neste ato representado pelo seu Presidente, O Senhor Ademir José Linke, doravante denominada simplesmente CESSIONÁRIA, firmam o presente CONTRATO DE CESSÃO DE USO, conforme autorização em lei e nas condições que estabelecem nas cláusulas constantes do presente instrumento. 


CLÁUSULA PRIMEIRA – O CEDENTE, através deste instrumento, cede a CESSIONÁRIA, na forma de Cessão de Uso, conforme Lei Municipal nº 2.947 de 15 de fevereiro de 2012, o seguinte bem:

Veículo MB – Sprinter – Ambulância, cor branca, placa IIJ 8472, Chassi: 8AC690330WA518939, Ano de Fabricação 1998.


CLÁUSULA SEGUNDA – A CESSIONÁRIA recebe nesta ocasião o bem acima descrito, passando a ser a responsável por tudo o que se refere ao veículo, seja na esfera cível, criminal e administrativa.


PARÁGRAFO ÚNICO – Excetua-se da responsabilidade da CESSIONÁRIA a realização do licenciamento anual, o qual permanecerá de responsabilidade do proprietário ora CEDENTE.


CLÁUSULA TERCEIRA – A CESSIONÁRIA compromete-se, a fazer o correto uso e condução do veículo, dentro das normas e legislação para o trânsito, responsabilizando-se por toda e qualquer alteração; modificação ou inclusão de acessórios ao veículo; conservação, abastecimento, reposição e manutenção do bem objeto do presente contrato.


CLÁUSULA QUARTA – A CESSIONÁRIA compromete-se, ainda, a apresentar, anualmente, um relatório das atividades desenvolvidas no uso do veículo, com a respectiva quilometragem percorrida.


CLÁUSULA QUINTA – O prazo de duração do presente termo será até 31/12/2012, podendo ser renovado por períodos anuais, enquanto houve interesse e acordo das partes.


CLÁUSULA SEXTA – Ao término da vigência do presente Contrato ou no caso de rescisão antecipada, o bem descrito na Cláusula Primeira, deverá ser restituído ao CEDENTE nas iguais condições recebidas, em perfeita conservação e funcionamento. 



CLÁUSULA SÉTIMA– As partes elegem o Foro da Comarca de Montenegro, para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 



E, por estarem justos e contratados entre si, lavram o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo. 


SALVADOR DO SUL, 3 de fevereiro de 2012.

MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL

CEDENTE

ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SALVADOR DO SUL E SÃO PEDRO DA SERRA
CESSIONÁRIA

